LEI Nº 2604 DE 02 DE AGOSTO DE 2006.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO CAÍ – CIS/CAÍ PARA A VIABILIZAÇÃO DO PROJETO CEO.

             Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Caí – CIS/CAÍ para viabilização do Projeto de Habilitação do Centro de Especialização Odontológica de Montenegro – CEO.



Parágrafo Único – O prazo de vigência do convênio será da data da assinatura até 31/12/2006, podendo ser prorrogado por mais um ano.



Art. 2º - Para viabilização do convênio, o Município repassará a importância de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais) mensais.



Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



08.02.10.301.0107.2055 – 3.3.71.41.00 – código 838



Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de agosto de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

           Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

